
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO nº 007 de 09 de outubro de 2023. 
 

 
 

Decreta  Ponto Facultativo. 
 
 

ELIO AIRES,  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, em observância ao Art. 17 inciso  III da Lei 
Orgânica Municipal  
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo nas dependências da 

Câmara Municipal, no dia 13 de outubro de 2023, em virtude do Feriado de Nossa 
Senhora Aparecida no dia 12 do corrente mês. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

 
Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, de 09 de outubro de 2023. 

 
 
 

                Elio Aires   
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

Registre-se e Publique-se no Painel de  
Publicações da Câmara Municipal: 
 
Micheli Groth Fardo 
Assessora Jurídica   


